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L E I N° 6877/05 
de 15 de Setembro de 2005 

Autoriza o Executivo Municipal a ceie rar convenros com 
o Estado de São Paulo, por interméd o da Secretaria de 
Segurança Pública, objetivando o fornecimento de 
combustível para as viaturas em servi s policiais locais e 
a instalação e manutenção de Uni ades Policiais no 
Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz sa er que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a ceie rar convênios com 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança ública, objetivando 
o fornecimento de combustível para as viaturas em serviços pr liciais locais e a 
instalação e manutenção de Unidades Policiais no Município. 

Art. 2°. As condições de realização dos convênio , ora autorizados, 
estão estabelecidas nos Anexos I e 11 , que são parte integrante dest lei. 

Art. 3°. A presente autorização alcança os termo aditivos e de re
ratificação que se fizerem necessários, sempre para atender aos bjetivos constantes 
na presente lei e desde que não criem despesas não previstas no or amento. 

Art. 4°. As despesas do Município no presente exercí io com a execução 
dos convênios previstos nesta lei, estão estimados em: 

I - R$ 158.772,11 (cento e cinqüenta e oito mil, set centos e setenta e 
dois reais e onze centavos), que correrá por conta da dotação orç mentária n° 55.10-
339030-0412202-2023, do orçamento vigente, referente ao fornecimento de 
combustível; 

11 - R$ 132.795,68 (cento e trinta e dois mil, sete entos e noventa e 
cinco reais e sessenta e oito centavos), que correrá por conta da d tação orçamentária 
n° 75.10-339039-06181002-2050, do orçamento vigente, refere te a instalação e 
manutenção das Unidades Policiais. 

Art. 5°. As despesas do Município nos exercíc os futuros com a 
execução dos convênios previstos nesta lei , correrão a c nta das 
orçaJ)lentárias próprias a serem consignadas nos orçamentos futuros, 
co.n_~~~A+os sejam aditados. 
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.Art. 6°. As dotações orçamentárias destinadas a cobr r as despesas com 
esta lei poderão ser suplementadas em até 20% (vinte por cento) se ecessário. 

Art. 7°. As despesas do Estado de São Paulo co a presente a lei, 
quando existentes, correrão a conta das dotações orçamentárias pró rias daquele ente. 

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publica ão. 

Art . 9°. Revogam-se as disposições em contrário. 

2005. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 de setembro de 

Eduardo Cury 
iPrefeito Municipal 

Antônio F 
Secretário Espec· 

Registrada na Divisão de Formalização e Ato da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos quinze de dias do mês de setembro do ano e dois mil e cinco. 

Lei 6877/05 

_ ,{c'4 Ç ~ .. ),r . ..:P 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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ANEXO I 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEeRAM O ESTADO DI; SÃO I ALJLO, PO~ SUA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA AS 
VIATURAS EM SERVIÇOS POLICIAIS LOCAIS. 

Aos _ de de , o Estado de São F aulo, por meio da 
Secretaria de Segurança Pública, neste ato representada por seu Se cretário de Estado, 
=~-=--...,..-...,.· devidamente autorizado pelo Governador do Estado, conforme Decreto n° 
36.763, de 12 de maio de 1993, e o Município de São José dos Ca npos, representado 
por seu Prefeito, Eng. Eduardo Pedrosa Cury, devidamente autoriz3do pelo Termo de 
Transmissão de Posse n° , de _ dE? d ~ __ , doravante 
denominados respectivamente ESTADO e MUNICIPIO, celebram o presente Convênio 
que será regido pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O Presente Convênio tem por objeto o fornecimento pelo Município, < em quaisquer ônus 
para o Estado, de uma quota mensal de combustível para as vi é turas a serviço na 
Unidade Policial da Polícia Civil local , na seguinte proporção: 

a) 900 (novecentos) litros de álcool; 
b) 6.000 (seis mil) litros de gasolina; 
c) 60 (sessenta) litros de diesel. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

1- O Estado, por intermédio da Unidade Policial do Município de Sãc José dos Campos, 
utilizará o combustível nas viaturas empregadas nos serviçc s policiais locais, 
exclusivamente; 

11 - O Município abastecerá as viaturas policiais, observado o dispas o na Cláusula 
Oitava. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Convênio, para o exercíc io de 2005, estão 
estimadas em R$ 158.772, 11 (cento e cinqüenta e oito mil, setecen os e setenta e dois 
reais e onze centavos), e onerarão a dotação n° 55.10-33903 -0412202-2023 do 
Orçamento do Município e a conta de dotações próprias a sere n consignadas nos 
orçamentos futuros nos casos de aditamentos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá a duração de 1 (um) ano, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, compreend das nesse período, 
eventuais prorrogações, a critério dos partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DENÚNCIA 

Lei 6877/05 Pl 17698-4/05 3 

y v 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

O presente Convênio poderá ser denunciado, por desinteresse uni I teral ou consensual, 
a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante comu icação prévia de 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

O controle e a fiscalização da execução do presente Conv ft nio são atribuídos, 
respectivamente, ao Titular de cada Unidade Policial e ao represe tante que vier a ser 
designado pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Os partícipes se obrigam a prestar contas mutuamente, co apresentação de 
documentos e relatórios mensais, identificando-se quantidade de c mbustível fornecida 
para cada veículo e a placa do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do presJ te Convênio, serão 
resolvidos de comum acordo pelos partícipes, ficando eleito o Foro a Capital do Estado 
de São Paulo para dirimir questões na esfera judiciária. 

E por estarem concordes, assinam o presente em 6 (seis) vias de iguais teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Secretário de Segurança Pública 

Testemunhas: 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONVÊNIO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES P LICIAIS 

A que se refere o Parágrafo Único do artigo 1° do Decreto n° 36.7 3, de 12 de maio de 
1993. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃ PAULO, POR SUA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA_ E O MUNICÍPIO E SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, OBJETIVA,NDO A INSTALAÇAO E MANUTENÇ O DE UNIDADES 
POLICIAIS NO MUNICIPIO. 

Aos_ de de , o Estado de Sã Paulo, por meio da 
Secretaria de Segurança Pública, neste ato representada por seu Secretário de Estado, 
= -=-=-=----:----.,. ' devidamente autorizado pelo Governador do Estado conforme Decreto n° 
36.763, de 12 de maio de 1993, e o Município de São José dos ampos, representado 
por seu Prefeito, Eng. Eduardo Pedrosa Cury, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal n° , de _ d~ de _ _ , do avante denominados 
respectivamente ESTADO e MUNICIPIO, celebram o presente Co vênia que será regido 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O Presente Convênio tem por objeto a prestação de serviço de s gurança à população 
do Município de São José dos Campos, mediante instalação e ma utenção de Unidades 
Policiais a seguir discriminadas no Município. 
Unidades Policiais: Delegacias de Polícia e Batalhão da Polícia Mi itar. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

I - O Estado, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, se obriga a instalar e 
manter as Unidades Policiais, dotando-as de pessoal, móveis utensílios, viaturas, 
comunicações, enfim, tudo o que for necessário para o perfeilo funcionamento de 
Unidade Policial dessa categoria, no prazo máximo de 30 trinta) dias, após o 
recebimento do prédio; 

li - O Município em cumprimento à Lei Municipal n° , se ob ga a: 
a) disponibilizar ao Estado, para uso da Secretaria da Seguran a Pública, mediante 
instrumento próprio, imóveis em perfeitas condições para serem nstalados serviços e 
dependências policiais, após a assinatura do presente ajuste, sem quaisquer ônus para 
o Estado; 

b) fazer conservação e reparos nos imóveis de que trata este onvênio, de modo a 
permitir perfeitas condições de uso, durante todo o período de vigê cia do ajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

I - Do Estado: 

a) a Secretaria de Segurança Pública alocará, anualmente, recurs 
orçamento para a consecução dos objetivos previstos neste acordo 
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b) as despesas referentes aos recursos humanos onerarão o sub lemento 3.1.11 .1.0. a 
saber: Pessoal Civil pago pelo DOPE, ou 3.1.12 - Pessoal Mil itar, m conformidade com 
a Unidade Policial a ser instalada; 

11 - Do Município: as despesas decorrentes do presente Convêni para o exercício de 
2005 estão estimadas em R$ 132.795,68 (cento e trinta e dois mil, setecentos e noventa 
e cinco reais e sessenta e oito centavos), e onerarão a dotação rçamentária n° 75.10-
339039-06181002-2050 e dotações próprias a serem consign das nos orçamentos 
futuros em caso de aditamentos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá a duração de 1 (um) ano, a partir da d ta de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período até atingir o limite máxi o de 5 (cinco) anos, 
após o qual será necessário celebrar novo ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por desinteresse uni ateral ou consensual, 
a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante comu icação prévia de 180 
(cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

O controle e a fiscalização da execução do presente Con ft nio são atribuídos, 
respectivamente, ao Titular da respectiva Unidade Policial e ao re resentante que vier a 
ser designado pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do pres nte Convênio, serão 
resolvidos de comum acordo pelos partícipes, ficando eleito o Foro da Capital do Estado 
de São Paulo para dirimir questões na esfera judiciária. 

E por estarem concordes, assinam o presente em 6 (seis) vias de i uais teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

Lei 6877/ 

Secretário de Segurança Pública 

Sr. Eduardo Pedr 
Prefeito Municipal de Sã 

Sr. Antonio 
Secretário de 

mpos 


